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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3619 de 21 /09/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E.M. OLIVEIRA SOLUÇÕES 
Processo: 5874 /2021   Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de material de artesanato.  
Valor: R$ 8.248,50   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E.M. OLIVEIRA SOLUÇÕES 
Processo: 5878 /2021   Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de material de artesanato.  
Valor: R$ 50,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: JAF 3 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Processo: 5878 /2021   Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de material de artesanato.  
Valor: R$ 3.063,55   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA MARTINS COSTA EIRELI 
Processo: 5311/2021   Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de material de artesanato.  
Valor: R$ 277,50   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS FERRAGENS EIRELI 
Processo: 5311/2021   Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de arame farpado e grampo para cercamentos de nascente.  
Valor: R$ 825,20   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: ROTA 393 ALIMENTOS LTDA 
Processo: 6085/2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de lanches.  
Valor: R$ 247,85   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIOE SERVIÇOS LTDA ME 
Processo: 6087/2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de lanches.  
Valor: R$ 451,60   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013  
 
Empresa: CLEP COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Processo: 6063/2021   Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de manuntenção de condicionadores de ar.  
Valor: R$ 924,50   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: H19 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6089/2021   Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Buffet – Café da Manhã 
Valor: R$ 760,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PS SOLUÇÕES E COMÉRCIO EIRELLI 
Processo: 6050/2021   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços de laudos. 
Valor: R$ 4.995,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: FEMININA CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
Processo: 6053/2021   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços de realização de exames. 
Valor: R$ 79.287,39 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: P.S SOLUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME 
Processo: 6054/2021   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Material odontológico. 
Valor: R$ 6.240,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SAÚDE. COM. SERVIÇOS DE ATENDIMENTOS MÉDICO LTDA 
Processo: 5961/2021   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Material odontológico. 
Valor: R$ 35.940,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 



3 ANO XXVI N° 3619
de 21 de setembro de 2021

Empresa: MARCUS VINICIUS G.B. CALDAS MESQUITA 
Processo: 6051/2021   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços de laudos médicos. 
Valor: R$ 29.700,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: GELSON WELLINGTON PEIXOTO LABORATÓRIO DE ANÁLISE 
MÉDICAS LTDA 
Processo: 5963/2021   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços de teste rápido de covid- 19. 
Valor: R$ 143.946,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: EQUIPAR MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Processo: 5218/2021   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Material odontológico. 
Valor: R$ 270,75 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

6° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 009/2021 
 

2° DISTRITO  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão
009/2021, para reajuste de preço, com início em 21 de 
setembro de 2021, da empresa AUTO POSTO BARÃO DE
CAPIVARI DE PATY DO ALFERES, determinado pelo Governo 
Federal, reajustando os valor do seguinte 
combustível: 
- Gasolina Comum de R$ 6,78(seis reais e setenta  e 
oito centavos), para R$ 6,89( seis reais e oitenta e 
nove centavos);  
 Tudo conforme os pareceres e instruções
constantes do processo 6186/2020, que serviram de
base e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 21 de setembro de 2021.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	N.°	148/2021,	 FORMALIZADO	

A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 3892/2021,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E ESTOQUE DE SEGURANÇA 

DAS UNIDADES DE SAÚDE, PELAS	EMPRESAS	VENCEDORAS:	

	

-	H19	COMERCIO	E	SERVIÇOS	LTDA,	COM	OS	ITENS	01,	02,	12,	13	e	20,	NO	VALOR	TOTAL	

DE	R$	6.490,00	(Seis	mil	quatrocentos	e	noventa	reais).	

-	CLAUDIO	E.M.	DA	SILVA	EIRELI,	COM	OS	ITENS	08,	09,	10,	11,	14,	15,	16,	17,	18,	19,	26,	

34,	35,	36,	37,	38	E	39	,	NO	VALOR	TOTAL	DE	R$	6.529,25	(Seis	mil	quinhentos	e	vinte	e	

nove	reais	e	vinte	e	cinco	centavos).	

-	MEDDIAR	COMERCIAL	E	SERVIÇOS	LTDA	-	ME,	COM	OS	ITENS	03,	04,	05,	22,	32,	33	e	44,	

NO	VALOR	TOTAL	DE	R$	6.402,00	(Seis	Mil	quatrocentos	e	dois	reais).	

-	R� W	MATERIAL	DE	CONSTRUÇAO,	COMERCIO	E	 INDUSTRIA	LTDA	 ,	COM	OS	 ITENS	06,	

07,	21,	23,	24,	25,	27,	28,	29,	30,	31,	40,	41,	42	e	43,	NO	VALOR	TOTAL	DE	R$	6.185,75	

(Seis	mil	cento	e	oitenta	e	cinco	reais	e	setenta	e	cinco	centavos).	

	

TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	25.607,00	(Vinte	e	cinco	mil,	seiscentos	e	sete	

reais).	

	

PATY	DO	ALFERES,	21		DE	SETEMBRO		DE	2021.	

	
	
	

EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	
PREFEITO	MUNICIPAL		

HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	N.°	153/2021,	 FORMALIZADO	

A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 5297/2021,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABERTURA 

DE BERÇOS E PLANTIO DE 400 (QUATROCENTOS) ÁRVORES QUE SERÃO 

PLANTADAS PRÓXIMAS A UMA DAS ENTRADAS DO MUNICÍPIO, MORRO DO 

FAMA, ESTRADA MARAVILHA, MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, PELA	

EMPRESA	VENCEDORA:	

	

-	R.	DUARTE	DA	COSTA	COMERCIO	DE	PLANTAS	E	FOLRES	NATURAIS	LTDA,	NO	VALOR	

TOTAL	DE	R$	48.000,00	(Quarenta	e	oito	mil	reais.).	

	

TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	48.000,00	(Quarenta	e	oito	mil	reais.)	

	

PATY	DO	ALFERES,	20	DE	SETEMBRO		DE	2021.	

	
	
	

EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	
PREFEITO	MUNICIPAL	
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PORTARIA    Nº    536/2021 – G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1718/2011 que Cria o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com deficiência de Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 088/2021 de 14/09/2021 da 
SMDSDH, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Nomear os membros que irão compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, conforme abaixo relacionados, para o 
biênio 2021/2023: 
 
  
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
HABITAÇÃO: 
 
TITULAR: Marcela de Albuquerque Corrêa 
SUPLENTE: Miriam de Lucena Oliveira 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
 
TITULAR: Vânia Claudia da Silva Castro 
SUPLENTE:  Moisés Pires Teixeira 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE: 
 
TITULAR: Lilian da Silva Freitas 
SUPLENTE: Janilsa  Aparecida Constâncio da Silva Barros 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
NÚCLEO MANOEL CONGO – UNEGRO PATY: 

TITULAR: Joe Louis Ventura de Avelar 
SUPLENTE: José Maria de Oliveira 

APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXECEPCIONAIS – APAE DE 
PATY DO ALFERES. 
 
TITULAR: Tais Costa 
SUPLENTE: Luana Estrada 
 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BELA VISTA - UNIBAIRROS. 
 
TITULAR: Mara Dalila Oliveira da Costa 
SUPLENTE: Antônio Carlos Viana da Costa Júnior 
 
Art. 1º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 15 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicada por motivo de correção 

P O R T A R I A    Nº   538/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5764/2021 de 02/09/2021; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido, MILENA AZEVEDO DA SILVA, do cargo 
em comissão de ASSISTENTE, SIMBOLO DAS-6. Lotada na 
SECRETARIA DE CULTURA, ECONOMIA CRIATIVA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             
                                   Paty do Alferes, 16 de setembro de 2021. 
  
 

           EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
          PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  539/2021 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 162/SME/2021 de 15 de setembro de 2021; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos 
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTES constantes 
abaixo. 
 
 
MATRICULA: NOME: VIGENCIA: % 

1261/01 ELIAS DA COSTA ABREU 27/08/2021 75 

 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Paty do Alferes, 17 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A  Nº 540/2021 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais 
e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei 
Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 162/SME/2021 de 15/09/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE 
TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, dos  servidores ocupantes do 
cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE, constantes em Quadro Único desta Portaria. 
 
Nº Nome: Matrícula Data de início % 
01 TAMARA F. DE ALMEIDA N. NOGUEIRA 1647/01 16/08/2021 50% 
02 TATIANA CAMPOS CAETANO 1706/01 16/08/2021 100% 

 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do 
nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento 
base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – 
Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo 
exercício de seu cargo titular. 
  
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
      
                                                Paty do Alferes, 17 de setembro de 2021. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

P O R T A R I A  Nº 541/2021 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais 
e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei 
Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 162/SME/2021 de 15/09/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE 
TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, dos  servidores ocupantes do 
cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE, constantes em Quadro Único desta Portaria. 
 
Nº Nome: Matrícula Data de início % 
01 BRUNO DE CARVALHO B. LEITE 1526/01 27/08/2021 ALTERAR PARA 82% 
02 DANILO DA CONCEIÇÃO GOMES 1762/01 27/08/2021 ALTERAR PARA 88% 
03 ERICA BARBOSA LUSTOSA 1718/01 27/08/2021 ALTERAR PARA 50% 
04 FERNANDA SANTANA RIBEIRO 1707/01 27/08/2021 ALTERAR PARA 88% 
05 RENAN DE ARAUJO RODRIGUES 1666/01 27/08/2021 ALTERAR PARA100% 

 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do 
nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento 
base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – 
Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo 
exercício de seu cargo titular. 
  
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
      
                                                Paty do Alferes, 17 de setembro de 2021. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

P O R T A R I A  Nº 542/2021 - G.P. 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando 162/SME/2021 de 15/09/2021 ; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - REVOGAR a gratificação concedida pelo exercício da  função 
em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO do servidor ocupante do cargo de PROFESSOR “B” 
DOCENTE, constante na tabela abaixo: 
 

MATRICULA NOME DATA 

1443/01 PEDRO HENRIQUE VIEIRA DA ROSA 01/09/2021 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 17de setembro de 2021. 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  Nº 543/2021 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais 
e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei 
Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 162/SME/2021 de 15/09/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE 
TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, dos  servidores ocupantes do 
cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE, constantes em Quadro Único desta Portaria. 
 
Nº Nome: Matrícula Data de início % 
01 ALFREDO CARVALHO DA SILVA 1273/01 13/09/2021 ALTERAR PARA 50% 
02 SHARON DOS SANTOS BORGATTE 1570/01 13/09/2021 ALTERAR PARA 63% 
03 TIAGO GONÇAVES MONTE MOR 1636/01 13/09/2021 ALTERAR PARA 88% 

 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do 
nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento 
base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – 
Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo 
exercício de seu cargo titular. 
  
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
      
                                                Paty do Alferes, 17 de setembro de 2021. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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P O R T A R I A   Nº  546/2021 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5538/2021 de 24/08/2021; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, ao servidor CARLOS AUGUSTO PULLIG DE OLIVEIRA,  
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO J, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, sendo computados de SETEMBRO/2008 a SETEMBRO/2013. 
Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/10/2021 a 29/11/2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 20 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Relatório de Governança Corporativa 
Exercício de 2020 

1.  INTRODUÇÃO 
 

Este relatório foi elaborado com o objetivo de cumprir com as exigências do Ministério da 
Economia, Secretária de Previdência, para a obtenção da certificação no Programa de 
Certificação  Pró-Gestão  (Portaria  MPS  nº  185/2015,  alterada  pela  Portaria  MF  nº 
577/2017). 
O   referido   programa   visa   incentivar   aos   RPPS   as   melhores   práticas   de   gestão 
previdenciária. Como consequência desta finalidade, este relatório objetiva consolidar 
informações de interesse público, relativamente ao PATY PREVI. 
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2.  DADOS DOS SEGURADOS, RECEITAS E DESPESAS: 
 

Está disponibilizado, no Anexo I deste documento, o reporte da Diretoria Administrativa com 
os fechamentos de 2020 das seguintes informações: 

 
· Quantitativo de servidores aposentados: 

 

Planos 2019 2020 
Previdenciário 250 265 
Financeiro 0 0 

 

· Quantitativo de servidores pensionistas: 
 

Planos 2019 2020 
Previdenciário 59 65 
Financeiro 0 0 

 

· Resumo das folhas de pagamentos dos benefícios: 
 

Planos 2019 em R$ 2020 em R$ 
Previdenciário R$ 7.129.720,51 R$ 8.383.754,45 
Financeiro R$ 0,00 R$ 0,00 

 

· Valor médio do pagamento de benefícios: 
 

Planos 2019 em R$ 2020 em R$ 
Previdenciário R$ 1.774,88 R$ 2015,32 
Financeiro R$ 0,00 R$ 0,00 

 

· Comparativo de Receitas e Despesas Executadas e Estimadas: 
 

 
Data- 
Base 

 

Receita estimada 
 

Receita realizada 
 

Realizada / 
estimada 

 
Plano Previdenciário 

 

Variação 
 
Plano Previdenciário 

 

Variação 

dez/18 6.400.923,56  6.709.805,51  104,83% 

dez/19 5.933.958,20 92,70% 6.871.447,22 102,41% 115,80% 

dez/20 10.045.856,87 169,29% 8.954.789,61 130,32% 89,14% 
 

Média 6.167.440,88  7.512.014,11  121,80 % 

 

Receita Total 

Data- 
base 

 
Estimada 

 
Realizada 

Realizada / 
estimada 

dez/18 6.400.923,56 6.709.805,51 104,83% 

dez/19 5.933.958,20 6.871.447,22 115,80% 

dez/20 10.045.856,87 8.954.789,61 89,14% 

Média 6.167.440,88 7.512.014,11 121,80 % 
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Data- 
base 

 

Despesa estimada 
 

Despesa realizada 
 
 
Realizada / estimada  

Plano Previdenciário 
 

Variação 
 

Plano Previdenciário 
 

Variação 

dez/18 5.065.493,36  6.100.502,92  120,43 % 

dez/19 4.760.278,71 93,97% 7.129.720,51 116,87% 149,78% 

dez/20 7.293.585,32 153,22% 8.383.754,45 117,59% 114,95% 
 

Média 5.706.452,46  7.204.659,29  126,25% 
 

 

Despesas Totais 

Data- 
base 

 
Estimada 

 
Realizada 

 
Realizada / estimada 

dez/18 5.065.493,36 6.100.502,92 120,43% 

dez/19 4.760.278,71 7.129.720,51 149,78% 

dez/20 7.293.585,32 8.383.754,45 114,95% 

Média 5.706.452,46 7.204.659,29 126,25% 
 

Relativamente à evolução registrada no quadro de servidores ativos, aposentados e pensionistas, 
ao que se associam os respectivos valores totalizados de salários, proventos e as atuarialmente 
calculadas Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos (PMBC) e a Conceder (PMBaC), o 
plano de benefícios assim se desenvolveu: 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

PLANO 
PREVIDENCIÁRIO 

 

Quantidade 
Valor mensal do 

salário 

 

Provisão Matemática 

Dez/2018 
Fundo de Previdência 105.179.125,01 
Aposentados 192 1.853,39 57.084.067,59 
Pensionista 50 1.261,57 11.435.088,37 
Total Inativos 242 3.114,96 68.519.155,96 
Total Ativos 976 1.836,70 136.835.249,25 
Total Geral 1218 4.951,66 205.354.405,21 

Dez/2019 
Fundo de Previdência 121.354.540,16 
Aposentados 208 1.855,94 69.530.119,74 
Pensionista 56 1.436,81 14.109.101,51 
Total Inativos 264 3.292,75 83.639.221,25 
Total Ativos 1005 1.958,57 147.891.528,55 
Total Geral 1269 5.251,32 231.530.749,80 

Dez/2020 
Fundo de Previdência 128.241.078,70 
Aposentados 250 1.701,11 78.780.126,70 
Pensionista 59 1.359,66 15.266.279,91 
Total Inativos 309 3.060,77 94.046.406,61 
Total Ativos 1044 2.040,48 171.117.331,79 
Total Geral 1353 5.101,25 265.163.738,40 
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PLANO 
PREVIDENCIÁRIO 

Variação 
Fundo 

 

Variação Qtde 
 

Variação Salário 
Provisão 

Matemática 
Dez/2018 - Dez/2019 

Fundo de 
Previdência 

 

1,1537% 

Aposentados  1,0876% 0,00053% 1,2180% 
Pensionista  1,12% 1,13% 1,2338% 

Total Inativos  1,09% 0,000134% 1,2206% 
Total Ativos  1,029% 1,06% 1,080% 
Total Geral  1,041% 0,9714% 1,1274% 

Dez/2019 - Dez/2020 
Fundo de 

Previdência 

 

1,05674% 

Aposentados  1,20% 0,9165% 1,133% 
Pensionista  1,053% 0,9463% 1,082% 

Total Inativos  1,1764% 0,9295% 1,1244% 
Total Ativos  1,038% 1,041% 1,1570% 
Total Geral  1,06% 0,9714% 1,1452% 

 
PLANO FINANCEIRO 

PLANO 
FINANCEIRO 

 

Quantidade 
Valor mensal do 

salário 

 

Provisão Matemática 

Dez/2018 
Fundo de Previdência 0 

Aposentados 0 0 0 
Pensionista 0 0 0 

Total Inativos 0 0 0 
Total Ativos 0 0 0 
Total Geral 0 0 0 

Dez/2019 
Fundo de Previdência  

Aposentados 0 0 0 
Pensionista 0 0 0 

Total Inativos 0 0 0 
Total Ativos 0 0 0 
Total Geral 0 0 0 

Dez/2020 
Fundo de Previdência 0 

Aposentados 0 0 0 
Pensionista 0 0 0 

Total Inativos 0 0 0 
Total Ativos 0 0 0 
Total Geral 0 0 0 

 
PLANO 

FINANCEIRO 
Variação 

Fundo 
Variação Qtde  

Variação Salário 
Provisão 

Matemática 
Dez/2018 - Dez/2019 

Fundo de 
Previdência 

 

0 

Aposentados  0 0 0 
Pensionista  0 0 0 

Total Inativos  0 0 0 
Total Ativos  0 0 0 
Total Geral  0 0 0 

Dez/2019 - Dez/2020 
Fundo de 

Previdência 

 

0 

Aposentados  0 0 0 
Pensionista  0 0 0 

Total Inativos  0 0 0 
Total Ativos  0 0 0 
Total Geral  0 0 0 
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3.  GESTÃO DOS INVESTIMENTOS 
 

Em se tratando de gestão de investimentos, daremos foco às informações: 
ü  descrição detalhada dos ativos; 

ü  descrição detalhada dos investimentos; 

ü  descrição detalhada das aplicações financeiras; e 

ü  descrição detalhada do fluxo de entrada e saídas dos recursos. 
 

Para tanto, destaca-se que a Política de Investimentos estabelece a estratégia para o cumprimento 
dos objetivos de PATY PREVI, considerando as perspectivas do cenário econômico. Estabelece 
ainda o plano de contingência, os parâmetros, as metodologias, os critérios, as modalidades e os 
limites legais e operacionais, buscando a mais adequada alocação dos ativos, à vista do perfil do 
passivo no curto, médio e longo prazo, atendendo aos requisitos da Resolução CMN nº 
3.922/2010. 
De pronto, extrai-se a estratégia elaborada na Política de Investimentos, em comparação com a 
carteira de investimentos de PATY PREVI em 2020, visando demonstrar o enquadramento da 
referida carteira em detrimento à estratégia traçada: 

ENQUADRAMENTOS –  DEZ/2020 

Como   é   possível   notar   que   houve   no   fechamento   do   período   de   2020,   um 
desenquadramento no Art. 8º, inciso II, alínea “a”, da Resolução CMN nº 3.922/2010, no que 
tange a superação do limite máximo estipulado de 20% para o subsegmento. 
Ao analisarmos as possíveis causas que acarretariam no desenquadramento, identificamos que 
no período não houve movimentações de aplicação no subsegmento, vide quadro abaixo: 
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Agora, chamamos a atenção para o retorno proporcionado pelos fundos de investimentos em 
ações que compõe o subsegmento. Podemos observar que apenas esses fundos, proporcionaram 
um retorno de R$ 2.003.191,35 positivo, ou seja, o desenquadramento ocorreu por valorização 
dos investimentos. 
Segundo a própria Resolução CMN nº 3.922/2010, em seu Art. 22, menciona que não 
serão considerados como infringência dos limites de aplicações ali estabelecidos, os eventuais 
desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros. 
Portanto, se conclui que apesar da carteira de investimentos apresentada no quadro acima 
desenquadramento passivo, o PATY PREVI, buscou o enquadramento da sua carteira de 
investimentos. 

CARTEIRA DE INVESTIMENTOS – DEZ/2020 
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Ainda sobre a carteira de investimentos, destaca-se que em dezembro de 2019 o patrimônio 
líquido do PATY PREVI correspondia a R$ 121.126.309,86. Já em dezembro de 2020, conforme 
se identifica na tabela acima, o patrimônio líquido de PATY PREVI chegou ao patamar de R$ 
128.029.252,30, apresentando uma valorização de R$ 6.902.942,44. 

RETORNO E META ATUARIAL ACUMULADOS NO ANO DE 2020 

Nota-se que ao longo do exercício de 2020 a rentabilidade da carteira de PATY PREVI não 
conseguiu cumprir a sua meta de rentabilidade, visto que no mesmo ano, com o advindo 
da pandemia, o mercado apresentou grande volatilidade, trazendo uma grande oscilação no 
resultado da carteira de investimentos. 

 
Os fluxos de entrada e saída para o exercício de 2020, correspondem o montante de: 

 
· R$ 53.411.047,22 em APLICAÇÕES; 

· R$ 54.386.450,40 em RESGATES. 
 
 

4.  APROVAÇÃO 
 
 
 

Paty do Alferes, 10 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jaqueline da Silva Lustosa Carlos Midosi da Rocha 
Membro da Diretoria Executiva Membro da Diretoria Executiva 

 

 
 
 
 

Michel de Souza Assunção Brinco Lilia Ruffo Torres 
Membro da Diretoria Executiva Membro da Diretoria Executiva 

 

 
 
 
 

Carlos Gustavo Pereira Braga Leonardo Costa dos Santos 
Membro da Diretoria Executiva Membro da Diretoria Executiva 
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ANEXO I 
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